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DECRETO N! 526/91, DE 27 DE NOVEMBRO DE 1991 

Ma~é-AP. de 04 a 12 de janeiro de 1994. 

a... de C3lblnelel do PNfiiiD 
LUIZ ALBERTO COSTA GUEDES 

va-PI ..... do.._..,de.....,. 
ClJuom ,_.,UIITMA 

AR QUI 

~ 

SBCitBTAIUADO 

Sec:nl6toMunclpeldeM1·M~ 
JOAo·IITl"ENCCURT DA SLVA 

o1 ~~~ 

Slcillllllo ....... de Pllnlt.. ~.Melo~
CLAUDIO FERNANDEz YASQUES 
~o.nldo~ 

IEIIASTIAo GOlES DE FARIAS 
Sec:taiMc .... deEducaçlo eeuan 

ICLEIER IMGAI.HAEa 
\ 

luali .. .......,deAGIGCorluiiiMI 
o1U11ACY DE M IEQ& ALENCAR 

ATOS DO PODBR·BXECUTIVO 

LEI N° 611/94-PMM, de 07 de janeiro de 1994. 

Denomina de "NOVO HORIZONTE", o 
Bairro sem denoml~, que começa DO t6r
miDO do Jardim FeUcidade ll, na Rua Marabai
xo, que tem in(clo na Quadra 127 e t6rmino na 
Quadra 224, conforme planta em anexo. 

O ,Prefeito Municipal de Macapá. 

Faço saber que a captara ·Municipal de Macapá 
ereta e eu sanclooo a seguinte Lei: 

Art. 1°. F1c:a denominado ele "NOVO .n.'-'•n.u~~" - 1 

TE", O Bairro tem denomloaçao, que começa DO tt!rmino 
Jardim· Felicidade n. oa Rua Marababro, que tem infclo lia 
Quadra 127 e tt!nnlno na Quadra 224. 

Art. ~ • Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
blicaçao, revogadas as dis~ em contl1irlo. 

PALÁCIO l..AURINDO DOS SANTOS nAI'ICU''L. I 

em C11 de janeiro ele 1994. 

JOÁO BOSCO PAPALÉO PAES 
Prefeito Muoiclpal de Macapá 

s.cutil.oto .... de~~Moia ...... H, 
0 

CAJLOS .ALBERTO DE --\~mA uin'àa DA aVA 
Sealallto ...... &IIJdl 
~ ii08ERIO SMTOS DA aiLVA 

Secutlldo aullclpll de Clnle \1aciD 
AlaTOII LOMTO c0urNto 
Sullllllo ....... .... 

ARTHUR DE ... ~IOTAo 

DECRETO N° 001194-PMM. de 04 de janeiro de 1994. 

O Prefeito Municipal de Macapá; usando 
das atribu:lçOes que lbe sao conferidas peJo art. 222, ioctso I. da 
Lei OrgAnlca do Municfplo. 

CONSIDERANDO o dlsp<»to no .art. 3°, da Lei 0° 
587/93-PMM, de 23 de DOYembro de 1993, 

D ECRETA: 

Art. 1° • Designar os servidores : LUIZ ALBERTO 
DA COSTA GUEDES, Clcfe do G&bioete Municipal; WAL
DELI GOUVEIA RODRIGUES, . Assessor Jurfdico da 
PROG; FÁTIMA MARIA ANDRADE PELAES, Arquitet_a, 
lotada na SEMOV; ROSENDO DOS SANTOSSIL V A, Enge
nheiro Civil c JORGE MAURÍCIO MACHADO DA SILVA, 
T6cn.ico Pedagogo, lotado na SEMPLUMA, para sob a pre
skleocia do primeiro, constltufrem a ComiSsao encarregada de 
efetuar a Regulamentaçao da Lei o0 587193-PMM, de 23 de 
novembro de 1993, para as consideraçOes do Exmo. Sr. Prefei
to. 

Art. ~ - Os trabalhos deverao ser conclufdos DO prazo 
de 60 (sessenta) dias, contaCJos da assinatura do presente De
creto. 

Art. 3° • Este Decreto entra em vigor oa data 4e sua 
publicaçao, revogadas as disposições em contrário. 

D:a.sE ~NCIA, REGISTRE-SE E ~UBLIQUE-SE. 
Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em 04 de jabei· 
rode 1994. 
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JOÃO BOSCO PAP.AÚO PAES 
Prefeito Municipal de Macapá 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Administraçao, aos 04 
dias do mes de janeiro de 1994. 

JOÃOB~NCOURTDASaVA 
Secretário Municipal de Administraçao 

DECRETO N° 002194-PMM, de 06 de janeiro de 1994. 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando 
das atribuiçOes que lhe stlo conferidas pelo Art. 222, Inciso n, 
da Lei OrgAnica do Municfpio e considerando ainda o que cons
ta DO OtJcio n° 391193-SEMS/PMM, datado de 20 de dezembro 
de 1993, 

DBC}\ETA: 

. ' Art. 1°· - EXONERAR VBRA LÚCIA DA SILVA 
· ~· dd Oargo de Provimento em Comissao, de Chefe da 

Msad "<fe Se' tÇos Médicos de Emergencla, correspondente ao 
Código QAS.l 1.1, do Grupo Direçao e As.sessoramento Supe
rior _, DAS.lOO,tda Secretaria Municipal de Sal1de, a partir de 30 

· 'ife <fetembro de 1993. 

Art. 1!' - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicaçao, retroagindo seus efeitos legais a partir de 30 de de
zembro de 1993, revogadas as disposiçOes em contrário. 

RBGIS'fRB.SE, PUBUQUE-SB E CUMPRA-SE. 
Palácio LAURINDO BANHA. 06 de janeiro de 1994. 

JOÃO BOSCO PAP.AÚO PAES 
Prefeito Municipal de Macapá 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Administraçao, aos 06 
dias do mes de janeiro de 1994. 

•) Prefeito e VIce-PreCeito 

b) Cargo de Direçlo e Aaaea
aoramento Superior 

c) Funçlo Oratlficada, dema
. li carp e Servidora 

DAS.101.3 
DAS.101.2 
DAS.101.1 

CAI.201.3 
CAI.201.2 
CAI.201.1 

12.519,92· 

11.$92,~ 

11.592,03 
11.592,.o3 

10.724,64 
10.~,64 
10.724,64 

Art. 1!'- O valor das diárias de que trata o Art. 1°, lerá 
acrescido da importância correspondente a 40% (quarenta por 
cento), quando os servidores se deslocarem para as cidadeJ de: 
Manaus, Rlo de Janeiro, sao Paulo, BrasQia, Rio Branco, Foz 
do Iguaçú, Boa VJSta e Porto Velho, e 20% (vinte por cento) 
para as demais capitais 

Ai't. 3° - O valor das diárias especiais de iodenlzaçflo 
das despesas com allmentaçao, dos servidores da Prefeitura 
Municipal de Macapá que se deslocarem da sede de suas atri
buiçOes para o interior do Munidpio c do Estado, passa a ter de 
CR$ 2.084,39 (DOIS MIL, OITBNTA E QUATRO 
ZBIROS REAIS E TRINTA E NOVE CENTAVOS). 

Art. 4° - Este Decreto entra em vigor na data de aua 
publicaçao, revogadas as disposlçOes em contrário. 

REO~PUBUQUB-SEECU~RA.SR 

Palaclo LAURINDO BANHA, 07 de janeiro de 1994. 

'JOÃO BOSCO PAP.AÚO PAES 
Prefeito Municipal de Macapá 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Administraçao. 801 07 
dias do mes de janeiro de 1994.' 

JOÃOBnnENCOURTDASILVA 
Secretário Municipal de Admlolstraçao •• JOÃOBnnENCOURTDASILVA 

Sec:ret*io Municipal de AdmlnlltraçiO 
DECRETO N° 003/94-PMM, de 07 de janeiro de 1994: 

REAJUSTA O VALOR DA INDENIZAÇÃO 
DAS DIÁRIAS A SEREM PAGAS AOS 
SERVIDORES DA PRBFBI1URA MUNI
CIPAL DE MACAPÁ, QUE SE AUSENTA
REM DA SEDE DE SUAS ATR.IBUIÇÓES. 

O Prefeito Municipal de Macapá,usando 
das atribuiçoes que lhe stlo conferidas pelo Art. 222, Inciso I, da 
Lei OrgAnica do Municfplo, e tendo em wta a nec:essldade de 
reajustar as diárias dos servidores da Prefeitura Municipal de 
Macapd, que se ausentarem do Municfpio, a serviço da AdmJ
nlstraçlo Mu.nlcipal, 

DECRETA : 

Art. 1°- O valor das diárias dos Servidores da Prefei
tura Municipal de Macapá que se ausentarem da sede do Mu
nldplo para outras Unidades da Federaçao, a serviço da muni
cipalidade, passa a vigorar de acordo com a tabela abaixo: 

CAROOJNfVBL VALORUNIT. 
CRS .. 

CLASSIFICAÇÃO 

Clllllt•~S' c ·1 e . 
LUE-...nDCOSTAAIJFS 

Cllllltdlll c ··-· sAIDu ... ôDMJCLHC)GCJIBIE8ARROI 
o • o 

a. .......... , •• $ ........ , •• e F .. -·--·«*t-'2 h OIIMtOidii .. RP 212 .............. _._. ..,.Diilllltt .. ,.... F e e F r .-.... 
IU.....,IEAIMM IIID 

0.1':11 .. 1 ................ , ............ 

""*CltEa 
o..ID ................ ll*IID diiApaiD Adllto 
~~ ............... ,.,.,r 
O D.Cl.ll. • .............. GIMaaerdFIIa YILn 
c.'----••r e :ta~diiCIIII.-. 

~~ ...... -·. 

~ 
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DECRETO N° 004194-PMM. de 07 Oe janeiro de 1994. 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando 
das atribulçoes que lbe sao conferidas pelo Art. 222,. lnclsc\ I, da 
Lel Orgânica do Mun\dpto; 

CONSIDERANDO õ Parecer Juddioo no 030)93. 
PkOGJPMM, datado de 24 de setembro de 1993 e anuencia do 
Exmo. Sr. Prefeito Municipal de Mac::apá; 

COJ'{SIDERANDO o Projeto de Lei Complementar 
n° 001193, que dlspOe sobre o Estatuto do Magist~no P\lbllcÕ 
db Municrplo de Macapá, no art. 1:', inciso n e fmatmente o que 
consta no Processo Administrativo S/0, datado de 01 de abril de 
1993, . 

DECRETA: 

Art. 1°- Fica revogado o Decreto n° 295192-PMM, dl 
28 de julho de 1992, que dlspOe sobre a contrataçfto de MARIA 
ELENIR DOS SANTOS CARVALHO. 

Arl'l:' - FICam reestabelecldos os tem1os do Decreto 
n° 545/89-PMM, de 04 de setembro de 1989, que dlspOe sobre 
a rel~tegraçlo da se~ MARIA ELEN1R ·DOS SANTOS 
CARVALHO, no cargo de Professora do Magis~rio do Mu
nic1pio de Macapá. 

Art. 3° - A servidora de que trata este Decreto, fica 
enquadrada no Magistério P\lbUco do Municfpio de Macapá, na 
categoria funcional de Professora~ Casse A, NCvel6, com 40 ho
ras semanais, lotada na Secretaria Municipal de Educaçao e 
Cultura - SBMEC. 

Art. 4° • Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicaçao, retroaglndo seus efeitos legais a partir de ~ de se
tembro de 1989, revogadas as disposições em contrário. 

D:a-SE cffiNCIA, REGISTRE-SE E PUBliQUE-SE. 
Palácio I.AURINDO DOS SANTOS BANHA, 07 de j1 ......... ~ 

de 1994. 

JOÃO BOSCO PAPAI.ÉO PAES 
Prefeito Municipal de Macapá 

Publicado neata Secretaria Municipal do AdmiDistraçllo, aos 01 
dias do mea de janeiro de 1994. 

~ 

JOÃOB~COURTDASaV~ 
Secretárlp Municipal de Admlnlstraçfto 

DECRETO N° 005194-PMM, de 07 de janeiro de 1994. 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando 
dU atribuíÇOea que lhe sao conferidas pelo Art. 22Z. Inciso I, da 
Lei OrgAnlca do Muniápio e considerando o que consta no Off
clo n° 309/93-0AB/PMM, datado de 11 de novembro de 1993, 

DECRETA: 

Arl1°. COLOCAR A DISPOSIÇÃO da·Prefeltura 
Municipal de Santana, os servidores : BENEDITO BOSQUE 

Pre(eltura Municipal de Macapá, a part1t oo dia 17 de novem
bro de 1993.· 

Art. r • Este Decreto enlri em \'lgor na data de 
pubUcação, retroa~ndo seus e{eilOê legals a partir de 11 c~e no
vembro de 1993, revoga<1as as dlsposlçOes em cootrúio. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SB E CUMPRA.sB. 
Palácio LAURINDO BANHA, ffl de fanetro de 1~ 

JOÃO BOSCO PAP.ALéO PAES 
Prefeito Municipal de Macapd 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Adm1Distraçao1 aos ffl 
dias domes de janeiro de 1994. 

JOÃO BllTBNCOURT DA sn. VA 
Secretário Municipal de AdminlstraçAo 

DECRETO N° 006194-PMM, de 07 de janeiro de 1994. 

O Prefeito Manicipal de Macapá, usando 
das atrlbulçOes que lhe sao conferidas pelo Art. 222, Inciso I, 
combl.oado com o Pardgrafo Único do Art.49, da Lei Org4oica 
do Munldpio e, coosiderando o disposto nos autos do Processo 
Administrativo n° 08961193-PMM. datado de 18 de outubro de 
1993, 

DECRETA: 

Art. 1° - CONCEDER à servidora ROSA MARIA 
DOS SANTOS SOUZA. oa.~pante da categoria Funcional de 
Prof~, aassc D, Sub-Classe o. NCvel 6, lotada na Secreta
ria Muoiclpal de PAucaçao e Cultura, mais VS (um quinto) da 
Representaçao do Cargo de Provimento em Comiss4o, de Ole
fe da Divisao de Ensino de 1° Grau, Códlao J;>AS.101.1, da Se
cretaria Municipal de Educaçao e Cultura - SBMBC. 

Art. 1:' - O beneficio de que trata este Decreto, será 
incorporado ao vencfmento da servidora, a contar de 18 de ou
tubro de 1993, de acordo com os termos do Art. 401, f 1°, da 
Lei Orgânica dp Muolcfplo. 

Art. 3° • &te Decteto entra em vigor D& data de sua 
poblicaçllo, retroagindo seus efeitos legais a partir do dia 18 de 
outubro de 1993, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE. PUBUQUE-sE E CUMPRA-SE.. 
Palácio I.AURINDO BANHA, 07 de janeiro de 1994. 

JOÃO BOSCO PAP~O PAES 
Prefeito Municipal de Macapá 

Publicado nesta Secretaria ~uniclpal de Adminlstraçao, aos ffl . 

dias domes de janeiro de 1994. 

lOÃOBDITENCOURTDA~VA 
Secretário Municipal de Administ.r'açao 

DECRETO N° 007/94-PMM, de ffl de janeiro de 1994. 
' DO CARMO, Fiscal de Obras, Código TEC-134, Oasse D, Nf
'vell3 e ANTONIO CARLOS DE OLlVEIRA SOUZA, Auxi· 
1lar Técnico em Administração, Código TEC-134, Classe A. Ní-
vel 4, lotados na Secretaria Municipal de Planejamento, Urba- O Prefeito Municipal de Macapá, 'usal\do 

' L....:nizaçlo:' ::!:. :.;.e~M::eto::· ::..:.,:Am::.;:bie;:' n::t~e ~-.:SE=MP:::.::;LUMA..:.:.:;:.::..:com:::..;.On=u::.s..::para::.;;;...:a;...• ......:.das--a-trt_bulçOes_-:-q-u_e_lb_e_sa_o_co_nfi_e_rldas __ pe_l_o_Art. __ 222-_I_. da __ Lel __ 
I 

- o 
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Orgânica do Munlef,to: 
CONSIDERANDO o que consta nos autos do Pro-

cesso Ac.mlnistratlvo n° 5493, de 29 de junho de 1993, 

DECRETA: 

Art. 1° • Ftca cancelado o Termo de Cessao n° 
0304/90, de 30 de junbo de 1990, bem como, o registro cadas
tral, expedldos em nome da Igreja Evangélica Quadrangular, re
ferente ao lote 24 (antigo 03), Quadra 84, Setor 26, situado à 
Rua Francisco Xavier das Cbagas, Bairro Jardim Felicidade, 
nesta cidade. 

Art. 'J.O - A posse do citado lote re~rna ao domfnio do 
Município, até que seja concedida ao Sr. Eduardo da França 
Aralljo. 

Art. 3° • Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicaçao, revogadas as disposições em contrárió. 

D:a-SB CJmfCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

PaJácio lAURINDO DOS SANTOS BANHA, em 
07 de jane(ro de 1994. 

JOÃO BOSCO PAPAÚO PAES 
Prefeito Municipal de Macapá 

DECRETO N° 008194-PMM, de 07 de janeiro de 1994. 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando 
das atrlbuiçOes que lbe stlo conferidas pelo Art. 222, inciso l, da 
Lei Orgânica do Município, combinado com o Art. 5°, letra "l" 
do Decreto-Lei 0° 3.365, de 21 de junho de 1941; 

CONSIDERANDO o disposto nos Arts. 245, lnclao 
n, alfnea "â" e 146 do mesmo diploma legal; 

CONSIDERANDO a necessidade de desttnaçao e 11-
beraçAo.da área de terra para impJantaçao do Projeto de Ma
crodreoagem da Bacia do Ba,irro Nova EsperanÇa, nesta cidade, 
conforme consta no Memorando n° 18/93-DDU, de 30 de de
zembro de 1993, · 

DECRETA: 

Art. 1°. Ftea declarada de Utilidade Pl1bllca, para fins 
de Desaproprtaçao, a área de terra situada no Bairro Nova Es
perança, com os Hmltes e confrontaçOes seguintes: "O + O,OOm 
fixada no elxo da Av. 13 de Setembro, próximo a SO,OOm da 
Rua Estado de Minas Gerais, tomand~ o rumo 57° (CIN
OUENTA:E SBTB GRAUS) NB, até a estaca 20 + O,OOm, ini
ciando«l af, uma curva circular com o desenvolvimento de 
201,55m (DUZENTOS E UM MBTROS E CINQUENTA E 
CINCO CENT1MBTROS) e grau da cutva igual a 300 a 30' a 
esquerda até a estaca 30 + 1,55m. Deste ponto de tangeocia se
gue-se em llnba reta até a estaca 39 + lO,OOm, que situa-se a 
margem esquerda da Av. Jost Gomes Ferreira, com o rumo de 
4° (QUATRO GRAUS) NB, deste ponto com o desenvolvi
mento de 206,84m (DUZENTOS E SEIS METROS E 01-
TBNTA E QUATRO CENTÍMETROS) a CS<\uerda, segue-se 
um desenvotvitnento de t:urva circular, atravessando a Av. Pe
dro de Oliveira ÇJomes, atingindo-se a estaca 49 + 16,84m, que 
fica na margem esquerda da Av. Francisco Uma. Deste ponto 
prossegue-se com a diretriz do canal, em llpba reta, com uma 
distAncia de 380m, até sua montante situada na projeçao da Av. 
Antonio Coelho de carvalho. 

Art. ZO • A área de que trata o artigo anterior deatioa
se a execuçtio e implanlaç4o do Projeto de Maàodrenagem da 
Bacia do Bairro Nova Esperança, na Cidade de Macapd. 

Art. 3° • Os posseiros e os proprietários de benfeito
rias existentes na área declarada de utilidade pública pelo pre
sente Decreto, deverao comparecer junto à Prefeitura Munlcl· 
pai de Maca pá, munidos de document~ que comprovem a pai
se ou a propriedade, parâ se habilitarem à desapropriaçao. 

Art. 4° - A Secretaria Municipal de Plane~to, 
Urban~Utçao e Meio Ambiente, promoverá os atos necaadrlol 
ao cumprimento do presente Decreto. 

Art. 5° • Este Decreto entra em Vigor na data do aua 
publlcaçdo, revogadas as disposiçOes em contrário. 

D~-SE C~NCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

Palácio LAURINDO DOS· SANTOS BANHA, em 
07 de janeiro de 1994. 

JOÃO BOSCO PAPAÚO PAES 
Prefeito Municipal de Macapá 

DECRETO N° 009/94-PMM, de 10 de janeiro de 1994. 

O Prefeito Municipal de Macapat, UIIUldo 
das atribuições que lhe sao conferidas pelo Art. 222, ln<liaQ D, 
da Lei Orgênica do Município e considerando o que oonata no 
Ofl'cio n° 480/93-SEMPLUMA, datado de 22 de dezembro de 
1993, 

DECRETA: 

Art. 1°. EXONERAR A PEDIDO, RAIMUNDO 
DE SOUZA MAR11NS, do cars.o de ~rovimento em Co-

• mlssll~, de Diretor do Departamento de Cadastro T~lco, eor
respondente ao Código DAS.l01.2, do Grupo Dlreçao e~ 
soramento Superior- DAS.lOO, da Secretaria Municipal de Pla
nejamento, Urbanlzaçao e Melo Ambiente, a partir de 01 de ja· 
neiro de 19?4. 

Art. 'J.O - Este Decreto entra em vigor na data de aua 
j>ubllcaçlo, ~troaglndo seus efeitos legaia a partir de 01 do ja• 
neiro de 1994, revogadas as disposições r.m contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Paldcio LAURINDO BANHA, 10 ·de janeiro de 1994 

JOÃO BOSCO PAPAL~O PAES 
Prefeito Municipal de Macapá 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Admloistraçao, aos 10 
dias do mts de janeiro de 1994. 

JOÁO BITI'ENCOURT DA SILVA 
SecreUirio Municipal de Administraçao 

DECRETO N° 010/94-PMM. de 10 d~ janeiro de 1994. 

O Prefeito Municipal de Macapat, usando 
das atribuições que lhe sao conferidas pelo Art. 222, Inciso n, 
da Lei OrgAnlca çlo Munlcfplo e considerando o que conata no 
Offcio n° 480193-SEMPLUMA, datado de 22 de dezembro de 
1993, 
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DECRETA: 

Art. 1° - EXONERAR ZADIR DE SENA 
COR~A, do Cargo de Provimento em Comissao, de Assessor, 
correspondente ao Código DAS.101.2, do Grupo Dlreçao e A:s
SCISOI"amento Superior- DAS.100, da Secretaria Municipal de 
Planejamento, Urbanizaçao e Melo Ambiente, a partir de 01 de 
janeiro de 1994. 

Art. 20'- Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicaçlo, retroagindo seus efeltos legais a partir de 01 de ja
neiro de 1994, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E CUMJ'RA-SE. 
Palácio LAURINDO BANHA, 10 de janeiro de 1994 

JOÃO BOSCO PAP.AIÉO PAES 
Ptefelto Municipal de Macapá 

Publicado 'foflesta Secretaria Municipal de Administraçao, aos 10 
d1aa domes de janeiro de 1994. 

JOÃO BITI'ENCOURT DA SILVA 
Secretário Municipal de Admlnistraçlo 

DECRETO N° 011194-PMM, de io de janeiro de 1994. 

O Prefeito Municipal de Macapai, usando 
das atrlbulçOes qué lhe sao conferidas pelo Art. 222, Inciso n, 
da Lei OrgAnica do Munlcfplo e considerando o q·ue consta no 
Ofkio no 480193-SEMPLUMA, datado de 22 de dezembro de 
1993, 

J;)ECRET A: 

Art. 1° - NOMEAR ZADIR DE SENA CORR&, 
ocupante ·da Categoria Funcional de Engenheiro Ovil, Classe B, 
Nfvel 7, pertencente ao Quadro de Servidores Estatutários do 
Munláplo de Macapá - ,Prefeitura Municipal, para exercer o 
Cargo de Provimento em Comisslo, de Diretor do Departa
mento de Cadastro T~lco, conespondente ao Có<Ugo • 

• DAS.101.2, do Grupo D~Rçao e A&1esaoramento Superior -
DAS.lOO, da Secretaria Municipal de 'Planejamento, Urbani
zaçlo e Melo Ambiente, a partir de 01 de janeiro de 1994. 

Art. 20 - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicaçlo, .retroagindo seua efeitos legais a partir de 01 de ja
neiro de 1994, revogadas as dlaposiçOea em contrário. 

REGIS'IRE-SE, PUBUQUE{iE E CUMPRA-SE. 
~ LAURINDO BANHA, 10 de janeiro de 1994 

JOÃO BOSCO PAP.AIÉO PAES 
Prefeito Municipal de Macapá 

Publicado nestà Secretarta Municipal de Admlnistraçao, aos 10 
d1aa do mes de Janeiro de 1994. . 

JOÁOBnnENCOURTDASILVA 
Secretário Municipal de Admlruatrçlo 

DECRETO N° 017J94-PMM, de 10 de janeiro de 1994. 

O Prefeito Municipal_ de Maçapai, uaando 
das atrlbulçOes que lhe sao confe~ pelo Art. 222, Inciso n, 
da Lei OrgAnica do Munlápio e considerando o que consta no 
Otrcio no 480193-SEMPLUMA, datado de 22 de dezembro de 
1993. 

DECRETA: 

Art. 1° - EXONERAR MARIA GORETB DUAR
TE DE MORAIS, do Cargo dC Provimento em Comildo, do 
Olefe da Divis11o de Análise, Acompanhamento e AVàlilçiQ, 
correspondente ao Código DAS.101.1, do Grupo DireçiO e Al.
sessoramento Superior- DAS.lOO, da Secretaria M~P,II .de 
Planejamento, Urbaoizaçlo e Melo Ambiente, a ptrtlr de 01 do 
janeiro de 1994. 

Art. 20 - Este Decreto entra em vip na data de IU8 
publicaçao, retroaglndo seus efeitos legais a partir de 01 de ja
neiro de 1994, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE~ CUMPRA-SE. 
Palácio LAURINDO BANHA, 10 de janeiro de ,1994 

JOÃO BOSCO PAP.AIÉO PAES 
Prefeito Municipal de Macapá 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Adminlstraçlo, 801 10 
dias do mes de janeiro de 1994. 

JOÃO BITI'ENCOURTDASILVA 
Secretário Municipal de Administraçlp 

DECRETO N° 013194-PMM, de 10 de janeiro de 1994. 

O Prefeito Municipal de MacaP', UIUdo 
das atribuiçOes que lhe sao conferidas pelo Art. 222, lndlo D, 
da Lei Orgânica do Munlcfplo e considerando o que CODIIa DO 
Oficio n° 480193-SEMPLUMA, datado de 22 de dezembro de 
1993, 

DECRETA: 

Art. 1°. NOMEAR MARIA GORBTE DUARTE 
DE MORAIS, ocupante da Categoria Funcional de Coot:adora. 
Classe A, Nfvel 4, pertencente .ao Quadro de Servidorcl &aa
tutárlos do Munlcfplo de Macapá • Prefeitura Municipal, para 
exercer o Cargo de Provimento em Comlsslo, de Allellora, 
correspondente ao Código DAS.101.2, do Grupo Dlreçlo e Al.
sessoramento Superior - DAS.100, da Secretaria Munldpal de 
Planejamento, Urbanlzaçlo e Melo Ambiente, a partir do 01 de 
janeiro de 1994. _, 

. Art. '2<l - Este Decreto entra em vigor na data de IU8 

publlcaçao, retroagindo seus efeitos legais a partir de 01 de ja
neiro de 1994, revogadas aa dis~çOes em contnlrlo. 

REGISTRE-SE, PUBIJQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Palácio LAl!RINDO BANHA, 10dejaneiro ~ 1994 

JOÃO BOSCO PAP~O PAES 
Prefeito Municipal de Macapá 

Publlca'do nesta· Secretaria Municipal de Adminlat~, ~ 10 
dias do mes de janeiro de 1994. 

JOÃO BllTENCOURT DA Sll. VA 
Secretário Munlclpal,de'AdmlnlstraçiO 

DECRETO N° 014/94-PMM, de 10 de janeiro de 1994. 

O Prefeito Municipal de Macapt, UIIDdo 
das atri~içOes que lhe sao conferklaa pelo Art. ~ lndlo D. 
da Lei Org4nlca do M~nlc(pio e corwideraodo o que c:oaD DO . 
Oficio n° 480193-SEMPLUMA, datado de 22 de dezembro de 
1993, 

D E ÇRETA : 

·' 
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Art. 1° - NOMEAR KÁ1lA DO :SOCORRO DOS 
·SANTOS MENEZES, ocupante da Categoria Funcional de 
Administradora, Oasse A, Nfvel 1, pertencente ao Convênio n° 
02-1190-EMDES~MM, para exercer o Cargo de Provimen
to em Comlssao,.de Chefe da Divisao de Análise, Acompanha
me'nto e Avaliaçao, correspondente ao Código DAS.101.1, do 
Grupo Direçao e Assessoramento Superior- DAS.100, da. Se
cretaria Municipal de Planejamento, Urbanlzaçao e Meio Am
blen!e, a partir de 01 de janeiro de 1994. 

Art. ~ - Este Decreto entra em vigor na· data de sua 
publica~o, retroaglndo seus efeitos legais a partir de 01 de ja
neiro de 1994, revogadas as disposiçOes em contrário. 

R.EGIS'IR.E-SE, PUBLIQUE-SÊ E CUMPRA-SE. 
Palácio LAURINDO BANHA, 10 de janeiro de 1994 

JOÃO BOSCO PAPAIÉO PAES 
Prefeito Municipal de Macapá 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Administraçao, aos 10 
dias dom~ de janeiro de 1994. 

JOÃO BITI'ENCOURT DA Sll.VA 
Secretário Municipal de Admlolstraçao 

TERMO DE IIUsnFICAÇAO, de 10 de Janeiro de 1994. 

RATIFICO 
Em 10/01/94 

JOAO BOSCO PAPAiiO PAES 
Prefeito Municipal da Macapá 

• ASSUNTO : INEXIOIBILIDADE DE LICITAÇAO -. LEI N° 
8.666/93. 
• EMPRESA ADJUDICADA : MARCOS MARCELINO & CIA. 
lTDA 
• VALOR ORÇADO : CR$ 2.500,000,00 
• UHID. ADMINISTRATIVA : SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS E VIAÇAO - SEMOV 

Submetemos t superior c~nslderaçlo do Exm0 Sr. 
Prefeito Municipal da Macap6, a Justificativa abaixo, para 
efeito de RATIFICAçAO, obJetivando a aqulslçlo de peças e 
·Insumos originais de reposlçlo CASE, para apllcaçlo ain 
equipamentos pesados da citada marca, estes da proprieda
de da Prefe1tura Municipal de Macapá, no valor de CR$ 
2.500.000,00 (Dois mllh6es e quinhentos · mil cruzeiros 
reais), em favor da empresa MARCOS MARCELINO & CIA. 
L TOA. 

JUSTIFICATIVA : 
· Por possuir equipamentos pesados CASE, sendo os 

.mesmos essenciais para execuçlo de todos os serviços de 
terraplenagem e drenagem de responsabilidade da SEMOV, 
na capital a Interior do Munlcrplo da Macapá. 

A empresa supracitada é representante autorizada 
.e exclusiva para comerclallzaçlo de pecas, companentes. 

acessórios e demais Insumos originais CASE, para todo o 
Estado do Amapá. 

A MARCOS MARCELINO & CIA LTDA, é tradicional e 
regular fornecedora da Admlnlstraçlo Municipal, no que 
concarna a suprimentos necessários para manutançlo da 
frota de equipamentos pesados CASE existentes, que par 
vez, exigem Ininterruptos Investimentos para constmlfiO i' ' 
operacionalidade. 

_Cumpra-se desta forma, a exigência do Art. 25- I, 
da Lei n° 8.666/93. 

Assim sendo a cumprindo ainda o disposto no Art. 
26 do mesmo diploma legal, solicitamos a V. Excla, que RA
TIFIQUE o presente Termo, mandando publicar na lmorenu 
Oficial, no prazo de 05 (clrico) dias. · 

Maca pá, 1 O de Janeiro de 1994. 

AMILTON LOBATO COUTINHO 
Secretário da SEMOV 

TERMO DE JUSTIFICAÇAO, de10 de Janeiro de 1194 • 

RATIFICO 
Em 10/01/94 

Joio Bosco Papaléo Pa• 
Prefeito Municipal de Macapi. 

• ASSUNTO : INEX.IOIBIUDADE DA LICITAÇAO • LEI 11• 

~.666/93 l 
• EMPRESA ADJUDICADA : INDÚSTRIA E COM~RCIO DE r. 

MINÉRIOS S.A. - ICOMI 
• ELEMENTO DA DESPESA: 3.1.3.2 
• FONTE DE RECURSO: F.P.M. 
• VALOR : CR$ 4.000.000,00 

Submetamos il su~erlor cónslderaçlo do exm• Sr. 
Prefeito Municipal de Macapá, a Justificativa abllxo, para 
efeito de rallficaçlo, referente a Nota da Empinho, no valor 
CR$ 4.000.000,00 (Quatro mllh6es da cruzeiros 1'1111,, em 
favor da firma acima mencionada, obJetivando o culltlo de 
despesas com Ir e ferroviário da areia. 

JUSTIFICATIVA: 
A Secretaria Municipal de Obras a Vlaçlo- SEMOV, 

é responsável pe os serviços da pavlmentaçlo asfáltlca das· 
vias urbanas do Munlcrpto de Macapá. 

A areia utilizada na composlçlo da massa asláltlca 
vem de uma Jazida do Munlcfplo de Porto Orande e que é 



Macapâ, de04à 12.01.~ DIÁRIO OFICIAL DO MUNIC1PIO N9 .111 P6g. 07 

~nsportada por via farrovJjrla, atravil doi vag6el do tnm 
da ICOMI. No Estado do Amapj, somente a ICOMI ponul fer· 
rovla a com uta tipo da transporta o custo da areia fica • 
torno da 50% (clnquanta por canto) do preço daaralatrans· 
portada por via rodovl6rla. 

O serviço anqutdra-18 na slluaçlo da lnalglbiiJda.. 
dt da 'llcllaçlo, previsto no Inciso I do arl 25 da Lei n• 
1.886/93 a sendo assim, solicitamos a V. Excla., que ratlfJ. 
que o pruanta Termo, mandando publicar na lmprenu Of1. 
clal, no prazo da 05 (cinco) dias, contados da raUflcaçlo, 
conforme disposto no art. 26 do mumo diploma legal. 

Macap6, 1 o da )analro da 1994. 

Amlllon Lobato Coutinho 
Sacrat6rlo da SEMOV 

TERMO DE JUmFICAnVA, da 10 da )anafro de 1114. 

·R ATI FI CO 
Em 10/01/94 

JOAD BOSCO PAPAÚO PAEI 
Prefeito Municipal de MIOip6 

• ASSUNTO : INEXIGIBILIDADE D! LICrfAÇAO • INC. I, ART~ 
26, LEI H' 8.868/93. 
• EMPRESA ADJUDICADA : MOTOBEL • MOTORES DE 
BEL~M LTDA 
• VALOR ORÇADO : CR$ 4.600.000,00 
• UNIDADE ADMINISTRATIVA: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAI E VIAÇAO 

Submetamos t auperlor consldaraçiO do Exm• Sr. 
Prefeito Municipal de Macap6, a )uallflcallva abaixo, para 
llllto de RAnFICAÇAO, obJetivando a aqulslçlo da PlfiS a 
l111umoa orlglnala da rapoalçlo FIAT, para apllcatlo em 
equipamentos paudos da citada marca, eata da proprieda
de da Prefeitura MÜn~lpal da Macapj, no valor da CR$ 
4.600.000,00 (Quatro mllhOea a quinhentos mil cruzeiros 
reala), em favor da ampraa MOTOBEL LTDA. 

JU8nFICAnVA: 
Por poasulr equipamentos paados FIAT, 11ndo oa 

mumos 1111nclals para axacuçlo da todoa 01 aarvlçoa da 
terraplenagem e pavlmentaçlo asf6111ca da raaponaabllldtda 
da SEMOV, ~·capital a Interior do MJ.1nlcrplo da Macapt . 

Sendo a empresa supracitada rapra11ntanta ·autorJ. 
Zldt a oclusiva para comarclallzaçlo da Plt••· comP,OMn· 
ta, aoauórloa a damala lnaumos originais FIAT, para todo o 
Eattdo do Amapt 

A II~TOBEL LTDA, étrtdlclonala regular fomec• 

dorl da Adtllnlltrltlo llualclpal, no que concarne a aaprl
~ nloaúrtoa para manutançlo da frota de equipe
-*' Pllldol FIAT ulllanlll, que por 1C11 vez. aa
lnlntarruptoa lnvllllmantoa para oon11rvaçlo a •raclon. 
lidada. 

cu..-aa delta fOI'IIII, a ulglncll do ArL za.: 1, 
111 Lei n• 1.111/13. 

Aulm lindo 1 cumprindo ainda o dlapoato no ArL 
28 do maamo diploma 110111, aollclllmoa a V. Excll, que RA
nFIQUE o prtllfttl TWIIIO, mandando publicar na 1m..,.... 
Oflclll, no pruo de 06 (cinco) dlu. 

llacapi, 10 de janeiro de 1114. 

AIIILTON LOBATO COunNHO 
Sacrtdrlo d1 SEMOV 

TERMO DE JUmFICAnVA, de 10 de )IMiro ~ 1114. 

RATIFICO 
Em 10101/14 

Joio Bosco Papal6o P 
Prtflflo Municipal dlll ap6 

• AIIUNTO : INEXIGIBILIDADE DA LICITAÇAO, INC. I,ART. ) 
26,'LEI H' 1.118/13 
• EMPRESA ADJUDICADA : SOTREQ 8/A 
• VALOR ORÇADO: CR$10.000.000,00 · 
• UNIDADE ADIIINIBTRAnYA: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS E VIAÇAO 

SuiNnllltnol 11 aupatlo( oonaldlra9lo do bll' Sr. 
Prafaho Munlolpal da Mtoap6, a. )ustlfiOallva aba o,-plll 
tfaho de RAnFICAçAa, obJallvtndo a aqulalflo de. ~~~ a 

. lnaumO. ortglni~ de repoalflo CATERPILLAR. para lpll
c~tlo • aqulptnJtntoa paudoa dl citada 1111ro1, atai de 
proprlldtde da Prefeitura Municipal de Mtoap6, no valor de 
CR$ 1 0.000.000,00 (Diz mllll6aa de cruzlltoa cruulroa 
reall), tm favor da tmprtiiiOTREQ à.A.. 

JUmFICAnVA:. 
Por ponulr a P~M, 13 (traze) aqulpamantot,... 

doi CATERPILLAR, lindo OI mttm01 IIIIIIOIIIa pare ex• 
cuglo da todos oa 11rvlços da terraplenagem, de reapona
bllldlda dl 8EMOV, na capllll e Interior do Município de 
MICipL 

A tmprea supracitada 6 rtptlllnllldl aldotlzlcJI 
• uolllllva para comerclallzl91o de pipa, oompolllltll, 
toeaa6rloa a demaJt lllllimot orlglrdlla CATIRPILW, ptra 
todo o Eatado do Amap•. · 

A SOTREQ S.A., é tradicional 1 ragul1r forneoldorl 
da Admlnlltl'lflo Municipal, no que COftGMII 1 auptlmenlol 

- .,"'"" 
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necasúrlos para manutençlo da frota de equipamentos pe
sados hoje lllstentet, que por sua vez, exJoam lnlnterrul).tos 
IOYIIUmentoa pn conurvaçlo e SUl operacionalidade. . 

Cumpra-ae deata torma. a ulglncla do ArL 25· I, 
da 1.11 n• 8.&66/93. 

~lm nndo a cumprindo ainda o disposto no ArL 
28 do meamo diploma legal, aollcltamoaa V. Excla, que RA· 
'i1FIQUE o'preaante Termo, mandando publicar na IIDprenaa 
Oftclal, no prazo da 05 (cinco) dlaa. 

Macapi, 1 O de janeiro de1194. 

AMILTOJI LOBATO COUTINHO 
Secrat6rlo da SEMOV 

TERMO DEJUmFmVA. da10 de janeiro da1994. 

RATIFICO 
Em'10/01/M 

JoiO BOSCO PAPWO PAES 
Prefeito Municipal de Macap6 

.• ASaUNTO : IJIEXIOIBILIDADE DA UCITAÇlO • LEI I" 
- ... 8/93. 

• EMPRESA : VIAÇlO MAEA AI~ GRAHDEJISE 
• UNID. ADMINISTRATIVA : SEC. MUNIC. OBRAS E VIAÇAO 
• ELEMENTO DA DESPeSA: 3.1.3.2 
• FORTE DE RECURSO : FPM 
• VALOR ORÇADO : CR$ 600.000,00. 

Submetemoa il superior conslderaçlo do exm• Sr. 
\ 

• Pnfafto Municipal de Macap6, a jusUilcatlva abaixo, para 
elato da AAnFICAÇAO, referente a Nota da Empenho EaU· 

• no valor de CR$ 60D.OOO,OO (SEISCENTOS MIL 
CRUZEIROS REAIS}, em favor da firma acima mencionada, 
obje(lvando o custeio de despesas com passagens aéreas. 

.JUmFJCAnYA : . ~ · .. 
Em razlo da oeceuldade de .~ocamentoa cons· 

de aarvldoral da Seçr • .. Municipal de Obras a 
Vlaçto, pari atender Interesses da Admlnlstraçlo Municipal, 
• lmpresclndfvel a utlllzaçlo da empresa aér8L 

Atualmente a VARIO é a única empresa aérea 
atuando no Estado, com conaxlo permanente para todo o 
pafs. A TABA s6 atua para Belém, Jari a Olapoque. 

Assim sendo, o serviço enquadra-se na altuaçlo de 
lnulglbflldada da Ucllaçlo, previsto no Inciso I do Artigo 25, 
da Lei n• 8.666/93. Solicitamos ao Exmo. Sr. Prefeito qu~ ra
unqua o pr11ente Termo, mandando publicar na lmpranaa 
onclal, no prazo de os (cinco) dJaa, contadoa da raUflcaçla, 
conforma disposto no Artigo 26 do mesmo diploma legal. 

Macap6, 10 da Janeiro da1994. 

MARIZETE BARRJ8A. FOIIECA 
Chile DAAIIEIIOV 

RECONHEÇO 
Amlhoe Lobato CoiOitllo 
8ecl'll6rlo da IEMOV 

TERMO DE JUmFICATIVA, de 
1 z de )lnelro de1114. 

RATIFICO 
Em12101/M 

Joio laico l'lpaMa .. 

Prefeito Municipal •••• 

• ASSUNTO : IJIEXIGIIWDADE DA UCITAÇAD, IIIC. I, Mr. 
25, LEI N• 8.188/IS. 

• EMPRESA ADJUDICADA: IRÚOI ZAGURY l CIA. LTDA 
• VALOR ORÇADO: CR$1.500.008,00 
• UNIDADE ADMINitrRAnYA : SEC.. MUIIC. OIRAI 
V lAÇAO 

Submetemos il superior c0111ldaraçlo do EDI' 11. 
Prefeito Municipal dl M1Cap6, a juatlfi~atlvl ~ 

efeito de ratUlclflo, objellvando a aqulllçlo de PIPI• • 
aumoa originais de rtpoalçlo FORO, para aplleqlo • "'" 
culos FORO, de propriedade da Prefeitura Munlclpil de •• 
cap6, no ntor de CR$ 1.&00.000,00 (Hum mllblo e CllllaJIII.. 
'toa mil cr.uzilroa reata), em favor da ampraaa lnnlol Zlourr 
ICILUda. 

JUSTIFICATIVA : 
Sendo a empr111 aupr~eltadaa repruentante 

rtzada e exclusiva de peças e lnsumoa de raposlçlo ftrlfttlnalll 

· FORO, para todo a Estado do Amap6. 

Poaulndo a SEMOV/PMM, 11fc 1ol da c .._.. 
ca e havendo constante neciiSidade da troca dl pega da 
reposlçlo nos meamoa, nlo raram111ta, em slatemal 
clala de yefculoa (motor, tianamlalo, dlferenclal),loml-18 
fundamental o uso de componentes orlgln 11 que paa:uam 
qualidades de fabrlcaçlo a garanUa, para o IUCBII'! da ,.. 
cuperaçlo. 

Delta torm~, cumpre-11 a axlgtncla do Art. ~5- l, 
da Lei n• 8.666/93. 

Cumprindo ainda o constante do Art. 26 ~ . 
diploma legal, solicitamos a V. Excla, que raWique o Pf8I80o . 
te Termo, mandando publicar na Imprensa Oficia~ no pruo 
de 05 (cinco) dias. 

Macap6, 12 de Janeiro de1994. 

AMILTON LOBATO COUTINHO 
Secrtl6rlo da 8EMOV 

I 

•. 


